
LEINº 1591DE12 DEJUNHO2025.

"DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃODA
DEMANDA ATENDIDA E DA LISTA DE
ESPERA POR VAGAS EM CENTROS DE
EDUCAÇÃOINFANTIL-CEI NOÂMBITODO
MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS".

O ExcelentíssimoPrefeitodo Municípiode Miranda/MS, SR. FABIO
SANTOSFLORENÇA, nouso desuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficao PoderExecutivoMunicipalobrigadoa divulgar, deforma
transparente e acessível, a demanda atendida e a lista de espera por vagas nos
Centros deEducação Infantil-CEI (creches) do Município deMiranda-MS.

§ 1° -As informaçõesdeverãoserdisponibilizadas:
I - No site oficial da Prefeitura Municipal deMiranda-MS;

II - NosCentrosdeEducaçãoInfantil(creches) domunicípio;

Ill - Por outros meios que garantamamplo acessoà informaçãopela
população.

§ 2° -A divulgaçãodeverápreservarosigilo dos dadospessoais, sendo
apresentados apenas:

I -Asiniciaisdosnomesdascrianças;
II - Onúmero deprotocolo ou cadastro;

III - A data de inscrição na lista de espera;

IV- A unidadedepreferênciaindicadapelosresponsáveis;
V - Aposição da criança nafila de espera.

Art. 2° -Asinformaçõesdeverãoseratualizadas, nomínimo, acadatrês
meses, contendo:

I - Númerototaldevagasofertadasporunidade;
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Il -Númerototaldecriançasmatriculadasporunidade;
III - Número de crianças na lista de espera por unidade.

Art. 3° - A SecretariaMunicipalde Educaçãoserá a responsávelpela
organização, atualizaçãoedivulgaçãodasinformações.

Art. 4° - O descumprimentodo disposto nesta Lei sujeitará os
responsáveis às sanções administrativascabíveis, sem prejuízo de demais
penalidades previstasnalegislaçãovigente.

Art. 5° - EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda- MS, 12dejunhode2025.

Jerlia
FÁBIOSANTOSFLORENÇA

PrefeitoMunicipal
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